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Cámara l,luniclpalde Mendes

ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CÂumn MuNrcrPAL DE MENDES
Protocolo no n9í )a?t4

Da t( />l tr

Ass.:

INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental que seja providenciado
junto ao setor competente, colocação de latões de lixo na Ladeira Santa Cruz, na
subida principal - Bairro Cruzeiro.

JLTSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois o único Iatâo existente no local
não está sendo suficiente para suprir a demanda de lixo dos moradores na localidade,
e o que acaba oçorrendo é que sem os latões o descarte e feito no chão. Ate o dia da
colet4 o lixo acaba se espalhando pela rua. (Foto em anexo)

Sala das Sessões, em 0l de abrll de 2024.
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EDII,E,NE DA SILVA TINS DOS SANTOS
VEREADORA.

RUA ALBERTO TORRES, 66 - CENTRO - CEP 26700-000 _ MENDES _ RJ _ TELEFoNES: (24) 3512-5414
PORTAL: wri/u/. mendes. rj. leg.br

rNDrcAÇÃo cMM No 09tnoz4 (ESMS No010)

Ássanto: COLOCAÇÃO DE LATÔES DE LIXO NA LADEIRA SANTA CRUZ, NA SUBIDA

PRINCIPAL _ BAIRRO CRUZEIRO.

R.equerente: VEREADORA EDILENE DA S. M. DOS SANTOS

Requerido: PREFEITO JORGE ffiNRIQIJE COSTA DE OLIVEIRA
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ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CÂuenn Muucrpru or Meruoes

rn»lcaçÃo cnrM No 091/2024 (ESMS N" 010).
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